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Ministério da Educação 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO 

MARANHÃO 
 

   

 

CONSEPE • CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO 

 
 
 

Referenda a Resolução nº 3.789-

CONSEPE, de 20.03.2025.          
 
 

 O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;  

 Considerando o que consta no Processo nº 7937/2025-81 e o que 

decidiu referido Conselho em sessão desta data; 

 

 

 

  R E S O L V E: 

 

 

 
Art. 1º Referendar a Resolução  nº 3.789-CONSEPE, de 20 de março  de 2025,    

que  aprova o Regimento Interno  do  Programa de Pós-Graduação  em  

Biodiversidade  e   Biotecnologia  (PPG - BIONORTE),  nível  doutorado, vinculado à Rede de 

Biodiversidade e Biotecnologia da Amazônia Legal (Rede BIONORTE) formada pela 

Universidade Federal do Maranhão (UFMA) e outras instituições de ensino superior da 

Amazônia Legal. 

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 São Luís, 05 de junho de 2025.  

 

 

 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO CARVALHO SILVA 

 

  
 

 


		2025-06-24T16:17:13-0300
	FERNANDOCARVALHOSILVA:14807513320




